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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA N.º 017/2022 
Concede licença ao servidor JESUS APARECIDO POMBO. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder ao servidor JESUS APARECIDO POMBO, portador da Cédula de 
Identidade RG-nº.1.587.096-6-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Classe-I, Nível-13, lotado na Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos, 29 (vinte e nove) dias de licença para tratamento de 
saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 13/02/2022 à 
13/03/2022. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 15 dias do mês de fevereiro 
do ano de 2022. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA Nº 018/2022. 
Concede licença a servidora SIMIRAMIS GUILHERME BALEEIRO. 
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CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora SIMIRAMIS GUILHERME BALEEIRO, portadora da 
cédula de Identidade RG-nº 3.103.373-0-PR, ocupante do cargo de 
Professora, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Comunicação, 90 (noventa) dias de licença para fins de tratamento de saúde, 
sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 08/02 à 08/05/2022.     
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 15 dias do mês de fevereiro 
do ano de 2022. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA N.º 019/2022 
Concede licença medica a servidora KARINA DA SILVA MODONEZI. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora KARINA DA SILVA MODONEZI, portadora da Cédula 
de Identidade RG-nº. 10.414.898-0-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais – Classe-I, Nível-06, lotada na Secretaria de 
Administração, 90 (noventa) dias de licença para fins de tratamento de 
saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 07/02 à 
07/05/2022.                                    
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 15 dias do mês de fevereiro 
do ano de 2022. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA N.º 020/2022 
Concede licença Prêmio ao servidor VALDEIR DOMINGOS FANTE. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder ao servidor VALDEIR DOMINGOS FANTE, portador da Cédula de 
Identidade RG-nº. 1.505.537-PR, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos, 
Classe-II, Nível-26, lotado na Secretaria de Educação, Esporte , Cultura e 
Comunicação, 45 (quarenta e cinco) dias de finais de Licença Prêmio 
Especial, relativa ao período aquisitivo compreendido entre 01/06/2001/2006, 
e 90 (noventa) dias de Licença Prêmio Especial, relativa ao período 
aquisitivo compreendido entre 01/06/2006/2011, de acordo com o Art. n.º 140 
da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozada no período de 
10/02/2022 à 24/06/2022. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 15 dias do mês de fevereiro 
do ano de 2022. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA N.º 021/2022   
Concede licença Prêmio ao servidor VALDEIR DOMINGOS FANTE. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder ao servidor VALDEIR DOMINGOS FANTE, portador da Cédula de 
Identidade RG-nº. 1.505.537-PR, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos, 
Classe-II, Nível-26, lotado na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Comunicação, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio Especial, relativa ao 
período aquisitivo compreendido entre 01/06/2011/2016, e 90 (noventa) dias 
de Licença Prêmio Especial, relativa ao período aquisitivo compreendido 
entre 01/06/2016/2021, de acordo com o Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 
097/94 de 28/09/94, para ser gozada no período de 25/06/2022 à 
21/12/2022. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 15 dias do mês de fevereiro 
do ano de 2022. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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